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2." Idem *ào fiscal. 100$o00

GOVERNO DA PROVÍNCIA
tiesoluçàô ».< 770,:/PuÈieaá em 12 de se-

lembro de 1871.
ffóa d áespwa cr orpa o reccifo dos differen-

tes câmaras da provincia para o anno /»-
nanceiro de 1871aJ8?2, .

O Dr. Manoel 4o>Rego Barros Sousa
Leão, fidalgo cavalleiro da casa -imperial,
etc, presidente da provincia do :Piauiry.
Faço saber a todos òs seos habitantes que
a assemblea legislativa provincial resolveu
o {seguinte: . • ,, ,/ V':, ;';

^ CAPITULO 13.

.''.;pR;;i-y despeza. 
"

r 3° Idem ao procurador. 100$000
14." Idem àò porteiro V . 3G$000
] 5.° ^omexp^diètífeíáca- 

" v !

mara, jury e^i^RS.4- 
*/i-'; '*0â000

Numero 190.*

iforado para casa »

.mil
§ü.° Luzes para a *?cadénà

e gaarrí-Vs' . . 'y \ . . •'
8 7.° Com aluguel de casa

pafàca^^;^1^;.* . ': Í20&000a8.° Guisamento !á'à matriz¦/«205000

rena;

iresáai,........
§&&* Mil reis por cada cevado.idem A
Igfii9 Dfcois mil reis por licença pa- .

Quinhentos reis por cada reis
para o consumo publito 

'. . #

t
ra yíender- fazendas, quitandas, açou
guejvestabelecimanto de oílicios me*
clia|icos e olarias . . . . . .

O.0 Idem dois mil reis para ven-
derfifiimo. . ". .' . , . . ... #

{lÓ.' Dois mil réispára, vender"Vderile.'1 . ;; .Çí.:-r'. . '. 0
, 41. Dois' mil reis-para vender .
volante, fazéndáí, aguardente; efúmo &

tes rendas, meneinnadas nos § § 1.2. 3tf4,
5. (>. 7, 8, 11,12. 13.14, 15, 22, 23,24,
20 o 27 do'arligo 4." da presente lei. K),

'¦U 'l

o PIAUHY ;.;'. . iV.Um4
t

"mTJÍ-

*S9.° Supprimentoãósalum
j,o6reS..,! , r j.,v ^aipos& 10. Cotó acqúisiçáó dé per i • --¦¦¦ - ----- ;--¦ .- -p--.-

s j-4 „ .i* „ 7„#fÀ.u« «^At *&* i nftSMftft #12. Dois mu reis para crear ove-
sosemedidasdosystemamet oo 100*000L..g, P , .

§11. Com utencihos para  | g^ n<l7 mi, ro;a ãa mnUa af
câmara '•»•'•'.

ISrCom reparo na casa
*MOflÓI I 13. Dez mil reis de muita aoDU^uuu ne|ocjanlet qUe n3o tjrar Hcença ou

tr

do mercado publico.
§ ,13. Despesas eventuáés

)' ftECEITA.

20§200

Árt. 30. E' a mesma câmara autorisada a
arrecadar no dito anno financeiro, as rendas
mencionadas nos § § 1, 2, 3, 4/5, 6. 1, 8,
11, 12, 13,. 14, 1.5, 22, 23, 24,25, 26 e

Art. 25. A camara^municipal' da villa
de Prmcíplmpenàl, é autorisada a des-

pendei no anno financeiro de 1871 a
lS72,a,qnàntiàde novecentos noventa 27do artigo 4.° da presente lei, e mais as

: e cinco mil reis pela maneira dispostaiios > •
ti do artigo 27. da resolução ü.,5b9Ge
lide agosto de 1864, emais p seguinte-

Ü4^íi^i;^;*;«^;M1

seguintes;

;sât'méàiâáiWsfs^m^

tricô. . . v • i^ • *• • 15PIÜUÜ

ilECEITÀ.

Art. 26/ E* a mesma camar§ autorisa-
da a arrecadar no dito íanrio financeiro, as
rendas mencionadas nos 11 1, % 3, 4v
5, 6, 7, 8vÜ. 12. 13, 14.15, 22, 23,
2:4; 211 e 27 do artigo 4,° da presente lei,

para a câmara dé Oeiras^ ;
CAPITULO 14.

',^i.;'-,'•¦• v.-. Municipio dos Picos.

Árt. 27. Á câmara municipal da villa dos
Picos é autorisada a despender rio anno 6-
nanceiro de 1871 a 1872,,; a- quantia de;üm
conto p sessenta: mil reis pela maneira dispôs-;
ta nos' § § do artigo 31 da resolução m 569
de22'agosto de 1864,. é mais o segqinte: (

• fS U Com compra de pesos o ^ú^ãA
medidas^ pelo systèma métrico : 250^000
¦/^''•.^-^^.-'¦RÉCEITA, 

;.:¦¦;, -;:"..'^:
^Á^.âS; Ev à dita câmara autorisada a

átTè^aç^f'rÍÍÍBndõ anrtò Qnanceiro,. as ren*
das nos Í§ 1,2, 3,4, 5, 6«, 7, 8, ií, 12,
13,14; 15, 22, 23; 24,-26 e 27 do artigo
£° dá presente leii para a, camaía n^ujaicipal
Üe Oeiras. '

: CAPÍTULO 15.

§ 1.? Foros de vinte mil reis por
cadáiégoa de terra, qué for arren-

§ 2.° imposto <Je dez míl reis por
cada engenho em que se fabrica:
aguardente .. . • . • • • ii

JAP1TUL016.
Municipio da Batalha,

DÉSPÉZÀ.
Art. 31. A câmara' municipal da villa da

Batalha, é autorisada a despender no anno fi-
nanceiro de 1871 a 1872; a Quantia de qui
nhentòs e vintfi mil reis pela maneira seguiti-
te:'-'- .¦ • -•¦¦ '¦'-.''.-• n;'è ¦ ;.-'¦:,. -.' :.: -'

<§ l,p Gratificação ao secretário. 70^000
| 2.p GratíGcação.ao fiscal. .30^000' 
| 3.° Idem ao porteiro;. ^ .. 20*51000'¦' 
% 4.° Quinze por/lòao.procu-'rador, do que arrecadar, não exce-

dendo sèo rendimento,de 60^000 60^000
| 5.° Guisamento ^matriz . . : 8O$00O
§ 6.6 Su|)primentò aos alumnos

pobres deambos os.sèxòs . . . 30^000
. |' 7.° Com luzes para as prisões lO^OOQ

| 8." Com custas de processos
em que decahira justiça. -., %; .. 50^000

|9.° Cpm;,limpesa4a;prae;a ,'. 30^000* 
§ 10. • Com' 0 ¦èxpedienle da ca-

mara, jury e eleições-,. V . .'' 40^000
§; 11. Despeza ;eventuaes \\ . 100^00

RECEITA. ' •!

nãò pagar o imposto.
014. Mulla por infracção de pos-

turas. . . ..'. • • , $
$815. Idem aos .'vereadores ,è em- ,,

pregados da câmara . . '.; . .... ft
|Í'l6.' Imposlo de dez mil reis so-

bre engenhos, que fabricarem aguar-
dente - . .... ... . . #
Jjjl-7« Rendimento dos dízimos de

muincas . ... . „. . . . • .. $
li518. Multa de dois mi| reis ao do-

jBde cada porco, qué vagar solto,
oas|ruas \/..: .''.:y..; •>';.., .7.;-*'¦¦.':¦•: ¦ ¦•. -^
^«119. Producto de àrremalação de,.-,•¦
puMOS'a^i^matado^^
tos ia vília; sem dono conhecido . . ,-:.$.

llQ. Rendas eventuaes . . ..' ê
.i 

¦• '.¦.-.¦.'¦.,-- -..,... .-

CAPITULO 17; ;' 
'

Municipio da Manga.
¦;-," i

DESPEZA.

1 33. A câmara municipal da villa '^a
Maiía.è autorisada .a despender, no anno
finaleirode 1871 a 1872, a quantia de qua-
tro f ntos oitenta e um mil e reis, pela ma-

^j^i-tí>iítfÍÍ?5A»;»T*y»í

neu seguinte:

60$000

20PÍ0

Municipio âa indepenfancià
DESPEZA.

.-A

Art; 3'2. E? a mesma câmara autorisada a
arrecadar no dito-anUo financeiro'as rendas
seguintes: ;'.¦¦:¦.¦ -

.§ !.• -Quinhentos reis. por 
' 

cada ;-1 ,
ferição de pesos e medidas quelqqer .

%rfcm;Â«3aniará™únicÍpal,aavillaaá^^
Indépendenciâ,é.autorisadaa despender no"• 
^naò financeiro rje 1871 a ÍÁ1%a quan-;
tia' de oitocentòs é seis mil reis» pela ma^
nèifa seguinte:L OuwUUlVwi .i . -- V

1.° GràtifiéaçSo ao sécre-
tário 15

^ 2.° Idem sobre medida de lU:
quido.'-'> . . .. '. *•¦".'¦»¦¦¦ -. •

§ 3.° Quatrocentos;reis por medi--
da de arco . ., ;. > . .',..-..;'..:, ;

| 4.° Duzentos reis pela revisão
dos mesmos. . . . yi.,1:...... ...; .,

| 5.°' Cem reis por braça de ter-.

11,0 Gratificação ao secre-
tari,. - ;> •' • - •''¦ -: '•*.' •'¦

* 12.° Vinte por % !ao Prü"
curllor, do que arrecadar. >

Í3.: Idem ao fiscal' V V;jí
..'¦; Í4Í Idem ao porteiro, i ^

! I^.° .Guisamento ámatriz.
:;j 10.° SupprimentoacrsaÍurn*í
èé pobres de ambos os sexos,

\% 7° Com limpesa de riias
e)raças. . . 

'. 
. v .: . 15^0

f| 8.° Expediente da cama*
rae eleições ; v;. ; . .
J| 9;° Com custas de proces;
sdsKem qne decahir á•¦-justiça"- 20|000
i i'§ 10. Utencilios para a ca- '

| 11. Com compra de pe-
s'fe e medidas pelo systema
iijeiricò. ¦:; ... ; .¦'¦¦'.' .
1 § 12. Com luzes pára a ca-
m/. . . .:.-;/;:v^::V
k fcj'3, Despesas,eventuáés'.'

fel4"; Com abertura de es-
tvauás . i \': v-. '•'• * "•" '• •

l

¦ÜjPOSÓ'
30IÒÒ0

28P00
9 K RECEITA

n . i

|Art. 34. E' a mesm<i câmara autorisada
Arrecadar no dito anno finãiiceifo as sèguin-

tueresiíía, 18 oe noveíibuode: 18710^'

AojFaiz e[ao|Governo. >7'
O discurso do Senhor wtadw Parnnanxià na sessão ije

S dè selem ro sobre ós negócios dó tiaxúíy. 'ví1

t (cONtLUZÃO.) ; *"
', V;' : £"('} !?»',»

¦' O bachãrcF;Gervasio foi condemnado éi
perda do lugar de juiz de direito desta ca-
pitai pela assemblea provincial com. iodas
justiça e por um crime grave,- qual o dd
tentativa de falsidade.

Relataremos alguns pormenores a rwi
peito deste crime para que o nobre sena i
dor convença-se do quanto è capaz este
bacharel. : 'iirkf- -; -'.í;!í>

Havendo os jurados por elle dispepsái.'.
dos ex*ofliáo penetrado no.tribunal- do juk
ryc reclamado contra semelhante abuso,A
por demais escandaloso,.dó que se çotiven-',
cerí o mesmo bacharel no dia seguinte, etn^
mo declarou "emofficio quedirigio aoExrn.-
*^f»f^!^^m^
um outro que dello. recebera, no qual;Sí,
Ex; mostrava-lhe que a lei nao Iheeon^
cedia .-uma tal faculdade commnnicou elh-i
a S: Exc, que um grupo àe desordeiro?
a Ista do qtial achavao-se o tenente co^
:ronel Odorico Rosa, Dr.PolydorO furla^;maque e oulros,:dirigiraase ao tribunal^
jury; fazmdo motim; e^orm
vão ,unvrascunho para;de accordo;com ^-
% lavrai a acta clâ sessão dó jury; o qu^,
:continbaa mesma narração;;oseuíproçx-di-
mènto fóisomentoinspiradb:^elo;^esí?jo;
de prejudicar.'aquelfesí senhores, de queiiv
é inimigo,; tlMb^o^f aSâ^pr|cabegt4'
deiiolim, para poder processai:os, ;qiim»r
cÍq I geralmente, kbirjò::que; «íilies nâo^s-
tiverãO^nó: jury; no 'dia seguinte,:.porcos
erri fleno tribunal, declaroüillie;o èscrivap;
•que ^não lavfàra a acta conforme 0;séa
rascnnho^íporque continhaJríexactidõoiSy
em vista do que;>não; podendo; o fehaui
Gervasio^ leva,r' avante o; seu nejfen^p;;in-í
tento disse ao escrivão,jque podiadavrar a
acta|ípoíno enténiíesse^e^pois sul-isteré^
veu-aíiipe&ar:de-conter justamente o.con^
trario do queáiSffiera no rascunhorfelapoi»
süapi-bpriá^ lettra-e;no qfficio duügldp^á
presidência/. 11. \r ; : - - %-*:.^;>
^Ôlseúi&iule foi exiiberaplèmenle^pro-

vado perante a assemblea^^^
tenente-coronel Odorico Rqsá^ q«em (|m«P
iiapre|ud'c\r <mm a praticai do mesmo,

ÀUWjm^ que assim;proced^; Sr. isena-;
dpr;;e índignofle pertencer á nobie elos-
ses doámagislrados. 5iit e#qomtíc)Sí pòi«;
a;digna assemblea provincial do" Piaoby
por ter eíinvinado do quadro da magislra-
Iprâ tão indigno membro.; \ *

: Ainda m^is' deve ter desmerecido no
conceito dp publico imparcial o baçbaf&l
Gervasio Campello pelo faclb -de, menos»

h
fi)

'-$.
•¦¦-¦

*
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O PIAUHY.

prezando a sua dignidade, articular cm
um celebro manifesto contra sua demis-
suo, sob sua assignatura, as mais rcvol-
tantos caiumnias contra o Exm. Sr. Dr.
Manoel do Rego, cuja moralidade o doma-
siados escrúpulos no cumprimento da lei
são de todos conhecidos.

Citaremos as prineipaes aceusações por
elle feitas a S. Exc. para que o publico as
aquilate devidamente: «que S. Exc. con-
«veio com indivíduos por elle processados«para aue elle fosse processado perante a
«assemblca; que mandou chamai um réo
«de policia a palácio, e compelido a as«
«signar uma queixa contra elle.»

Ha aceusações lão inverosimeis, que
contêm em si mesmas a sua refutação; taes
sSo estas; mas é de pasmar que um juiz
de direito, dominado pelo despeito parti-
dario,assigne aceusações taes contra a pri-
meira auto.-idade da província, sem poder
exhibir a competente prova, e tendo elle
próprio certesa de sua falsidade I

O nobre senador até assegura que S.
Exc.. acoroçoou o processo do bacharel
Gervasio, e que o criminoso,a que esle re-
fere-se, lem a prolecçãode S. Exc. I

O Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego conhe-
ce tanto este criminoso como o nobre se-
nador; os precedentes de S. Exc. não au-
torisão o nobre senador a fazer-Ihe lão re-
voltante injustiça; colloque-se na altura
de sua posição, procure informações de
pessoas fidedignas, não deixe-se levar por
seus amigos, cuja parcialidade deve conhe-
cer, visto que acha-se fora das lutas par-
tidarias, e se convencerá de que tem sido
demasiado injusto para com o Exm. Sr.
Dr. Manoel do Rego, cuja administração
tem sido uma das melhores que tem tido
o Piauhy.

O nobre senador não perde ensejo em
todo seu* discurso de patentear a sua má
vontade para com o Exm. Sr: Dr. Manoel
do Rego ! Dizendo que o projecto do re-
gimento interno foi apresentado por ura
deputado, que era promotor publico, cha-
ma a attenção do ministro para a sua pro-
cedencia official, e o mesmo diz quando
falia sobre a queixa do inspector do the»
souro provincial.

Entende o nobre senador que um de-
putado, perque é promotor publico, per-
de a sua independência e não pode
obrar senão de accordo com a presiden*
cia ? Pensa mal, Sr. senador, e quando
este promotor é um moço, como o Dr.
Osório, abastado e intelligente, é uma in-
juria suppol-o instrumento de quem quer
que seja.

Saiba o Sr. senador, que o novo regi-
mento da assemblèa é quasi idêntico ao
antigo, contendo apenas 32 novos artigos
relativos™ processo dos magistrados, e
não é de admirar que fosse approvadoem
12 dias (e não sette, como diz o nobre se-
nador)j visto qne não soffreu impugnação.

O inspector do lhesouro provincial, te-
nente-coronel Odoriço Rosa, deu a queixa
contra o bacharel Gervasio porque.foi of-
fendido por este e quiz desaggravar se; é
elle pessoa independente e maior de toda
excepção, como bem sabe o nobre senador.

As censuras que dirige S. Exc. á for-
ma do processo contra os magistrados não
tem a menor procedência, pois contem
quasi ipsis verbis as mesmas disposições
da lei de MattoGrosso de 16 de julho de
184*7, que atè hoje não foi revogada pela
assemblca geral, sem duvida por não jul-
gal-a inconstitucional, e a respeito da qual
decidiu a consulta do conselho d'estado de
7 de outubro dg 1845, que não obrou em
regra o presidente recusando mandar pu-
blical-a.

Ainda é menos cabível a censura ao ar-
tigo 178 § 1.°, que dispõe, que a queixa

deve dirigir-se contra magistrado, que le-
nha exercido j ar isdiçção na província; eu-
lendo o nobre senador, que um magistra-
llOf porque foi. removido para outra pro-
vincia. deixa de ser responsável pelos actos
criminosos praticados na província (em
que estava ?

O empregado, que deixa o empr-ígo,
não ó responsável pelas faltas commclli
das no exercício do mesmo ? Não sabe-
mos onde encontrou o nobre senador a
doutrina, que abraçou. Só a prescrij ção
isonta o empregado de qualquer culpa.

Não podemos deixar sem reparo o I ido
de ler o nobre senador repetido, scmdu-
vida levado por informações infiéis, c^mo
são sempre as de seus amigos daqui, .que
fora desacatado na assemblca provincial o
supremo tribunal de justiça e o seu digno
presidenle; tal não aconteceu; foi apenas
censurado o procedimento deste tribunal
e com toda razão, como o fizera na câmara
temporária, o illustrado dezembargador
Araripc, porque condemnara o vice«pre-
zidentè desta província, postergando a
disposição do artigo 11 § 6o do acto âd-
dicional e apesar de ter o iilustre Barão
de Pirapama exigido o cumprimento da
lei: os discursos dos deputados ja forão
publicados na « Pátria », onde os poderá
ler o nobre senador, e se convencerá de
que foi como sempre illudido por seus
amigos.

Ainda demonstra o nobre senador a sua
pronunciada anlipathia ao Exm. Snr. Dr.
Manoel do Rego, dizendo esta
monstruosidade jurídica a que está sub-
meltido o juiz de direito e talvez outros,
que tenhão a infelicidade de incorrer no
desagrado da administração ou da assem-
bléa provincial.» &

.... . :|V .
Não pode o nobre senador perdoar, a

S. Exc. a sua imparcialidade! I
Felizmente aceusações deste juiz, parto

de entrauhavel ódio partidário, bem longe
de prejudicarem ao Exm. Sr. Dr. Mar )el
do Rego devem ainda mais abonal-o no
conceito- publico, revertendo em descre li-
to de quem se constitue seu echo.

Se S. Exc. se portasse, como o Sr.Liiz
Antônio, que aqui perseguio os conser a-
dores, então sim, mereceria os seos < o-
gios; mas como conserva-se inteiramente
alheio ás questões partidárias, é preoso
que seja a victima expiatória dos desjei-
tos do nobre senador.

Esperamos que S..Exc, apreciando os
factos com calma, se convencerá das in-
justiças que irrogou ao digno presidi Ue
desta provincia, que, apesar de joven, de
torpemente insultado pelo Sr. Gervas 3 e
mais amigos dò nobre senador tem tic) a
longanimidade de conservár-se adstric) á
lei, visto como deve zelar a reputação de
sua família, não desmentindo seus dignos
precedentes, pois bem sabe o nobre seífi-
dor que, com dizem os Francezes, noble^è
obhge. . .*-_".; ¦,-,. -»..-

O regimento da assemblèa provincial,
que tanto censura o nobre senador, está
inteiramente de accordo com os.de outras
províncias ha muitos annos em vigor e
sem contestação.

Admira-nòs que criticasse a assembiéá
provincial por ter prescindido da saneçaè
presidencial 1: onde se vio regimento _íi
.qualquer assemblèa sanecionado ? o nofrè'
senador dormitou: ps regimentos do sem-
do e da câmara temporária estão ai-
jeitos á saneção ?_'".-; J 

'',

Bem* sabe o nobre senador, que qjasi
sempre costuma incluir-se nos regimeilos
a forma dos processos dos magistrados, p
que ainda quando fosse esta marcada erj|
lei especial estaria isenta da saneção, éo/
mo bom diz oilíuslrado Visconde de Uiu-*
guay, e como se vê da lei do Ceará d#14

de setembro do 1837, mandada publicar,sem saneção,pelo iilustre senador Alencar.
O dislineto Visconde doUruguay provacom argumentos irrefragaveis o direito das

assembléas provinciaes de marcar a forma
destes processos, de que tem usado, sem
impugnação, as assembléas de Malto-Gros-
¦so, Ceara, Espirito Santo, Minas-Geraes&.
Permilta-nos, pois, o nobro senador, que
não admitíamos a sua opinião a respeito c
prefiramos a de um estadista tão abalisa-
do.

Ja na analyse, que fizemos do primeiro
discurso de S. Exc., demonstramos que o
anteriormente da lei de iriteípelração refe*
re-sc ao julgamento e não aos factos cri-
minados, como quer S. Exc, e isto segun-
db a opinião do próprio rcdaclor daquelle
artigo que transcrevemos.

A opinião de S. Exc. não pode encon-
trar justificação, e delia pode resultar o
absurdo de que, se por qualquer motivo
fosse revogado o actual código do proces-
so criminal, fiearião muitos crimes sem
lei para serem julgados!

Com effeito a forma do processo pouco
influe no julgamento, e rasão alguma po-
de justificar a sua anterioridade aos cri-
mes, porque estando estes jà-,deGnidos no
código criminal, não podem os criminosos
allegar ignorância.

Saiba o nobre senador, que o governo
não pode nullificar o aclo da assemblèa
provincial do Piauhy, baseado em um pre-
ceito constitucional; o único recurso, que
resta ao bacharel Gervasio è a inexhauri-
vel clemência do Poder Moderador, que
sempre perdoa aos criminosos, ainda os
mais graves.

Para demonstrar ao nobre senador que
aquella distineta corporação portou-se com
a maior imparcialidade, diremos que oba-
charel Gervasio foi condémnado por um
crime grave, tentativa de falsidade, mani-
fcslamenle provado, ,e que os.m.ajs proces-
sos não ti verão andamento, como suppu-
nha o nobre senador havia dè acontecer,
para nullificar o recurso aoaPoder Mode-
rador.

Por ahi pode o nobre senador] avaliar
como merece ser qualificado o seu proce-
dimento, chamando a assemblèa legislativa
da provineia, a quem deve a posição que
hoje oecupa, de conventiculo e seus mem-
bros de algozes l

Uma prova convincente daextrema par*
cialidade do bacharel Gervasio Campello
é que, apesar de serem quasi todos os jui-
zes de direilo da provincia liberaés, alguns
exaltados, como os, de. Campo-maior,
Valença e Oeiras, não appareceu en-
tretanto uma queixa contra nenhum des-
tes; mas o bacharel Gervasio, tendo ultra*
passado as raias do justo e do honesto, con-
vertendo-se em instrumento de persegui-
ção aos conservadores e de prolecção aos
liberaés, a longanimidade de suas victimas
não podia deixar de ter um paradeiro.

N|p nulrc S. Exo, a rmmor indisposi-
ção contra aquello baeliarel,apesajfdeter-
se elle constituído sou inimigo gratuito e
de msullal-o constantemente polo periódico
Imprensa. Com quanto moço o tendo ha
pouco- estreado na carreira administrativa,
tem S. Exc. dado prova do seu bom sen-
so, ciroumspecçüo o imparcialidade cm to-
dos os actos de sua administração,haveudo-
se sempre conservadoadslricto as mais es-
crupuloso cumprimento da lei, apesar das
indignas provocações e injurias dos amigos
do nobre senador, qne dizom-se nisso
apoiados por S. Exc. !

Temos esperança de que o nobre sena-
dor, depois de ler os nossos artigos,se con-
vencera de que foi summamente injusto
para com o Exm. Sr Dr. Manoel do Rego,
a quem devia tratar de modo mais cava-
lheiro, quando não fosse pela rasão de pão
ter recebido a menor oflensa de S.Exc, ao
menos em attenção a alguns de seu-s pa»
rentes, de quem se diz S.Exc. amigo.

A Reforma da corte de 10 de outnbro.

A assemblèa provincial do Piauhy è
composta de homens independentes, os
quaes seguirão unicamente os dictames de
suas consciências por oceasião do julga-
mento do bacharel Gervasio, independen-
temente de qualquer pressão do Exm. Sr.
Dr. Manoel do Rego, apesar de dizer o
contrario o nobre senador, e para proval-o
basta ponderar que o director do estabele-
cimento de educandos, que é o mais de-
pendente do presidente, assignou-se ven-
cido no decreto de demissão do bacharel
Gervasio. .,

Cremos que todos farão ao Exm. Sr. Dr.
Manoel do Rego a justiça de julgil-o inca-
paz de promover a demissão do bacharel
Gervasio perante a assemblèa provincial,a qual por sua vez não se prestaria a ser-
vir de instrumento.

No seu art. editorial desta data deo este
jornal exuberantes provas de seu desamor a
verdade, e da ogerisa que vota ao hábil e
honrado presidente desta provincia, Dr. Ma-
noel do Rego Barros Souza Leão.

No intuito de prejudicar a bem consolidada
reputação, de que felizmente gosa S. Exc,
quer por faz ou por nefas tornal-o responsa-
vel pela âemissão que justamente impoz a as-
sembléa provincial ao bacharel Gervasio Cam-
pello, ex-juiz de direito desta capilal; e fin-
gindo até ignorar o motivo desta coüdemna-
ção,—tentativa de falsidade cabalmente pro-vada, diz que fora elle condemnadó a revelia
e defendido por um continuo da secretaria da
mesma assemblèa.

Fique sabendo a Reforma que se o bacha*
rei Gervasio não se apresentou para defender-
se foi porque assim julgou melhor á seus fins,•—nem a assemblèa podia á isso constrangei-o;
mas é certo- qüéthe forte facultados todos os
meios para fazel-o, e convidados para isso
alguns bacharéis seus correligionários, qüe se
recusarão do mesmo modo. Não havendo
portanto quem se quizesse encarregar de sua
defesa denjre os seus correligionários, talvez
por combinação para difficultar o seu julga-mento, foi então nomeado o Sr. Beltrand^je
Carvalho, que nunca foi nem ô continuo da
assemblèa, como falsamente diz, mas coadju-
vava apenas nos trabalhos da secretaria da
assembléajdurante a sessão, e tem pratica dos
negócios do foro; convindo declarar a bem da
verdade, que fez uma boa defeza fuodando-se
mesmo nas razões escriptas do Sr. Gervasio,
não obstante ser péssima ,,| causa que advo-
gava, como tivemos oceasião de presenciar.Se o Sr. Gervasio pretendia melhor defeza
não deixasse sua causa a revelia.

Frôa o Sr. Beltrand Domeado promotor.deCampo-maior. porque não havendo bacharéis
para oecupar um tal lugar, devem ser no-
meados de preferencia aquelles que teem ai-
gum conhecimento do fôro, em cujo caso se
achava; mas saiba a Reforma que substituirá
nesse logar um alfahte que o exercia interina-
mente por nomeação do juiz de direito.

Todos os actos da administração do Exm.
Sr. Dr. Manoel do Rego durante perto de on-ze meses, provão que è S. Exc. um presi-dente demasiado escrupuloso no cumprimento
da lei, prestando a maior attenção aos nego-cios públicos e decidindo-se somente pelosprincípios de justiça e honestidade; e sem fa-zer reparo para as crenças políticas d'aquelles
que perante elle procurão justiça, tem nomeado muitos liberaés até para cargos vila-licios, o que não acontecia nos ominosostem-
pês-da liga, em que um conservador não
podia ser alferes da guarda nacional.

Náo serão por certo os redactores da Re-forma, eivados de cego espirito partidário.que reconheção as aptidões do Exm. Sr DrManoel do Rego e os serviços que tem pres-lado a província, disto estamos convencidos,
pois para ellas tem S. Exc. um pecctdo im-
perdoavel, qual o de não pertencer ao seu

«

*

partido; mas a provincia inteire
aquelles quo encarDo os factos con
lidado, lho fazem a divida justiça.

Custamos a crer quo a Refora
coragem de dizer quo S. Exc. pe
Exm. ministro do império a quoi
resolver a mudança da capital da
Nó Piauhy não ha um camponez i
que o conselheiro Saraiva fez eleg
semblèa de pessoas que apoinvão
da capital de Oeiras para aqui; i
facto realisou. Ha certas censurai
tão o riso, e neste caso está a d
oecupamos.

A Reforma podia ter conhecime
dade pedindo por certidão na sei
império o ofllcio de S. Exc, dais
de abril; e teria assim poupado-si
lar ema calumnia, que não pode•concorrer para seu descrédito.

Ja disGzemos esta miserável i
Imprensa no nosso n. 190 de 30
bro, publicando a parte do officio
dirigido ao Exm. Sr. ministro d
que obtivemos por certidão, no q
a maioria dos membros da assembl
tidarios desta idea, donde se vê c
dia ter feito a consulta que lhe att
forma. Publicaremos alguns top
officio, que desmentem esta falsi
¦confundirmos completamente os calt

« N.° 7—21 ae abril de 1871
Exm. Sr.—Existe nesta capital a
pronunciada da mudança da capita
dade da Parnahyba, e creio que a
membros da assemblèa provincial
d-jrios dessa idéa.»

« Entretanto não quero tomar
nesse sentido, sem que V. Exc. o
nique a opinião do governo. >
• ••«•....-..'.»'•»<..•...«.>

c Aguardo pois a decisão de V
meo governo, pedindo digne-se en
brevidade* visto como desejo occuj
se assumpto em meo relatório, qi
lido perante a assemblèa provinci
julho do corrente anno.»

E1 tudo quanto dia o officio s
dança da capital com relação a ass
mo pois sa poderá d'ahi inferior q
Consultou sobre a competência da
para mudar a capital da provincia

Só o dirão a Imprensa e a Refor
confundem perfeitamente no camp<
nia eda falsidade.

• Sr. fiervaalo Campello V
reira cxjulc <le direito d
do 1'iuuby e o preuidente d
provincia.
A justiça é o fecho da abobada de tod;

civil.
Os seus direitos mais sagrados.os seus

ordem e harmonia, a própria personalida
uma vS mentira, se os princípios venera
ça sSo deprimidos e menoscabados I

E' por isso que todas as leis fundam»
tados cercam*n'a de todas as garantias,
seus mandatários de grandes immunidat

E' uma religião santa como a que pr<
seus ministros também devem ser celibât
xões rtiins e condemnaveis!

Quanto mais elevado se está maior é
isso quando os agentes encarregados da
justiça se transviam dasenda que lhes é
do se chafurdam no lamaçal das intriga:
punições tào severas da opiniSo publica
pria consciência que a menor è por sem <
ção legal, que, nem por isso, deve deixi
effectiva em nome © por amor da mesm
elles conculcaiam.

De feito- qüándo o magistrado menos
da missão quasi divina que lhe foi con
cego instrumento de ódios e caprichos (
quando prostitue nas praças publicas, co
tutas «da Babylonia, os eternos preceílbem longe de ser o baluarte da sociedade
quebrar as pretençOes exageradas e mes
contrario oobreiro da demolição que (temtello a injustiça vai esboroando as suas i
e venerandas instituições.

O salteador que espreita a victima par;a bolsa, não sei se lhe atira a barra. adia
Sacerdotes de uma venefahda religião,

mais santa das causas que vos importam
estradas que tendes a percorrer quandoestádio da viagem encontrareis as flores
,le engrinaldar a fronte, a tranquillidade•ia, a gratidiío da pátria e a saneção dos
atos e imparciaes? *

Isto compensa com usura algumas got;
jue por ventuia deixastes no caminho!

E' verdade que não são muito commu
lespresam os ouropeis da vaidade, por a
«compensa que a sociedade de hoje, corr
/ai. pouco leva em conta e só tardia con

Sto poucos, é certo, os que affrontaRi

\x.
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partido; mas a província inteira, e todos
aquelles quo cucarão os fados com imparcia-
lidado, lho fazem a divida justiça.

Custamos a crer que a Reforma tivesse a
coragem do dizer que S. Exc. perguntou ao
Exm. ministro do império a quom competia
resolvor a mudança da capital da província !
Nó Piauhy não ha um camponez que ignore
que o conselheiro Saraiva foz eleger uma as-
semblèa do pessoas quo apoiavüo a mudança
da capital de Oeiras para aqui; idéa quo do
facto realisou. Ha certas censuras que exci-
tão o riso, o neste caso está a de que nos
oecupamos.

A Reforma podia ter conhecimento da ver-
dado pedindo por certidão na secretaria do
imporio o oilieio de S. Exc, datado de 21
de abril; e teria assim poupado-se de articu-
lar uma calumnia, quo não pode deixar de
concorrer para seu descrédito.

Ja disGzemos esta miserável censura da
Imprensa no nosso n. 490 de 30 de setem-
bro, publicando a parte do oííicio de S. Exc.
dirigido ao Exm. Sr. ministro do império,
que obtiveraos por certidão, no qual diz que
a maioria dos membros da assembléa são par-
tidarios desta idea, donde se vè quo não po«
dia ter feito a consulta que lhe attribue a Re-
forma. Publicaremos alguns tópicos desse
officio, que desmentem esta falsidade, para-confundirmos completamente os calumniadores:

« N.° 7—21 ae abril de 1871.=IUm. e
Bxra. Sr.—Existe nesta capital a idèa muito
pronunciada da mudança da capital para a ei-
dade da Parnahyba, e creio que a maioria dos
membros da assembléa provincial são parti-
-darios dessa idéa.»

« Entretanto não quero tomar um alvitre
nesse sentido, sem que V. Exc. me coramu-
Dique a opinião do governo. >

c Aguardo pois a decisão de V. Exc. para
meo governo, pedindo digne-se emittil-a com
brevidade, visto como desejo oecupar-me des-
se assumpto em meo relatório, que deve ser
lido perante a assembléa provincial no Io de
julho do corrente anno.v

E1 tudo quanto dfe o officio sobre a mu-
dança da capitai com relação a assembléa; co-
mo pois sa poderá d'ahi inferior que S. Exc,
Consultou sobre a competência da assembléa
para mudar a capital da província ? !

Só o dirão a Imprensa e a Reforma, que se
confundem perfeitamente no campoàda calum-
nia e da falsidade.

• Sr. «ervas Io Campello Pires fter-
relru. ex-julc <le direito da capital
do Piauhy e o presidente da mesma
província.
A justiça é o fecho da abobada de toda a sociedade

civil.
Os seus direitos mais sagrados.os seus elementos de

ordem e harmonia, a própria personalidade hamána é
uma vS mentira, se os princípios venerandos da justi-
ça sSo deprimidos e menoscabados 1

£' por isso que todas as leis fundamentaes dos es-
lados cercam-rTa de todas as garantias, revestindo os
eeus mandatários de grandes immunidados e regalias.

E' uma religião santa como a que professamos: os
eeus ministros também devem ser celibatarios das pai-
lões ruins e condemnaveis 1

Quanto mais elevado se eslá maior é a queda; por
isso quando os agentes encarregados da appIicaçSo da
justiça se transviarn da senda que lhes é traçada^quan-
do se chafurdam no lamaçal das intrigas, ahi surgem
punições tão severas da opinião publica e de sua pro-
pria consciência que a menor è por sem duvida a Sane-
çáo legal, que, nem por isso, deve deixar de fazer-se
effecliva em nome e por amor da mesma justiça queelles cpnculcaram.

De feito; qüándo o magistrado monos compenetrado
da missão quasi divina que lhe foi confiada torna-se
cego instrumento de ódios e caprichos desarrasoados;
quando proslitue nas praças publicas) como as prosti-tutas «da Babylonia, os eternos preceitos de justiça,bem longe de ser o baluarte da sociedade, onde se Vão
quebrar as pretençOes exageradas e mesquinhas, é ao
contrario oobreiro da demolição que [tendo por camâr-
tello a injustiça vai esboroando as suas mais sagradas
e venerandas instituições.

0 salteador que espreita a victima para arraricarlhe
a bolsa, não sei se lhe atira a barra. adiante.

Sacerdotes de uma venefahda religião, apóstolos da
mais santa das causas que vos importam as urzes das
estradas que tendes a percorrer quando lá tio fim do
estádio da viagem encontrareis as flores que vos hão
,le engrinaldar a fronte, a tranquillidade da conscien-
ia, a gratidão da pátria e a saneção dos homens sen-atos e imparciaes? "

Isto compensa com usura algumas gotas de sangue
jue por ventuia deixastes no caminho! £$kE' verdade que não são muito communs êÜÍW quelespresam os ouropeis da vaidade, por amor de Uma
ecompensa que a sociedade de hoje, corrompida como
/ai. pouco leva ern conta e só tardia concede.

.São poucos, é certo, os que affrontaudo ódios, ar-

cando' com preconceitos os mais enraizados, com pre-
lençoC» ns mau habilmente1 preparadas, o m! visando
os (lidamos de sua conácienclh inspirada na dicção
clara da lei, sa aliram corajosos ao lim quo lhes >• des-
tinndo em virludu du caracter de que se acham revés-
tidos.

Mas nem porquo lia espinhos a Voncer na anhla c.s-
trada da magistratura, nem porque tem ella do remo-
ver graudes difficuldades que necessarianleiite sa lhe
antolham, devemos ser menus severos para com aquel-
lea que cahiram na jornada ou quo se desviaram da
semla dos espinhos temendo tirar molestados.' são os-
tes taes tão ex craveis como o desgraçado munge, que
viola o juramento de castidade que prestou, embora
para mnntel-o tenha de fazer violência aos impulsos
mais espontâneos e poéticos da naturesa humana.

Aquelles quo não se julgarem capazes de tão duras
provas, que fujam I1 Parece que por um destino da providencia todo o
homem tem sua aptidão especial: aquelle que. hoje
como jniz pollue a sua toga seria talvez l)"in artista uu
excellentii agricultor—sacerdotes corrompidos ó devas-
sos seriam por ventura excedentes pães de famiiia.

E' que na ordem physica como na ordem moral
dão-se a este respeito os mesmos phcnoiiicnos.

Assim como vemos estômagos du compleição fraca

Jue 
não comportam certa alimentação, alias demasia-

o sadia para outros, assim também vemos espiritos
que não se podem entregar a certos estudos, que aliás
a outros são demasiado úteis, ou porque não os com-
prehendem devidamente ou porquo tornam-se elles em
sua* mãos arma em prol da causa do erro e da inen-
tira.

Aquelles que não consultando a sua vocação, nem
medindo as suas forças, se votam á árdua profissão da
magistratura e convertem-na a troco de sophismas cm
um elemento desorganisador da sociedade, convém que
esta por amor de si« próprio os deponha e desautóre, já
que não lhe é dada d'aute-mão a faculdade de descri-
minar os aptos dos incapazes.

A magistratura é um' sacerdócio santo e veneravel,
também os seus ministros devem ser suspensos e de-
postos, a nossa lei consultou estes princípios e lhes
obedeceu quando no tit. 5. cap. 1 do cod crim. inflin-
gio penas severas a aquelle3 que se afastassem da sen-
da que lhes é traçada. E bem como pelo laço morai
da solidariedade, que prende os membtos de uma cor-
poração entre si, o desaire do clérigo reflecte sobre o
clero, também o magistrado corrompido, parcial e odi-
ento torna-se objecto de vergonha na corporação a que
pertence, que deve bater palmas e alegrar-se quando se
vê expurgada de tal membro que bem pode contami-
nal-a.

Assim pois não deve a magistura de um paiz se jul-
gar offendida com a justa condemnacão de um de
seus membros, que não estava em condições de desem-
penhar tão árduo encargo; deve antes pelo contrario
se lisonjear por se ver alliviada com a amputação de
tal.membro. *

Não é a condemnacão neste caso senão um preito á
causa da justiça e honestidade, perante as quaes todos
nos devemos curvar, uma homenagem aos dereitos e
garantias mais imprescriptiveis do homem; é o direito
de legitima defeza social, cuja segurança e consolida-
ção nunca periga tanto como quando os preceitos do
justo são atropellados e esquecidos.

Estas reflexões nos surgiram com aleitura do mani-
festo do Sr. Gervasio Campello Pires Ferreira, ex-juiz
de direilo de Tehresina, ultimamente processado econ-
demnádo pela assembléa provincial do Piauhy.

Neste manifesto busca o Sr. Gervasio, encarecendo
os seus serviços, quer como juiz, quer como chefe de
policia, mostrar a injustiça do attentado inqualificável
de qúe foi vichma, praticado em nome da lei e por
uma corporação de instituição liberal, que na sua opi-
nião foi instrumento na mão do presidente da provin-
cia o Dr. Manoel do Rego Barros Souza Leão.
HEra bem natural que o Sr. Gervasio não se confes-
sasse convicto da condemnacão que lhe foi infligida,

3ue 
buscasse descobrir poderosos motivos todos pouco

ignos de actuarem no animo de um julgador e os ati-
rasse à conta daquella assembléa.

E' raro vér o réo confessar á justiça da sentecça;que
o condemnal

Mas que o Sr. Gervasio quizesse descarregar todo 0
odioso ua sua condemnacão sobre o presidente da pro-
vincia e contestar o direito que competia aquelía assem-
bléa para assim proceder é o que seria incrível, se por
ventura não viesse o tal manifesto assignado por S. S-

Custa, na verdade, acreditar que o Sr. Gervasio des-
conheça assim os princípios mais comesinhos de nosso
direito constitucional.

Parece, assim, S. S. ignorar a existência do art. li
§ 7 do Acto Addiciodal, que autorisa as assembléas
provinciaes á imporem penas de suspensão e perda de
emprego aos magistrados dyscolos e pouco amantes da
lei.

Com effeito a assembléa provincial do Piauhy não
se daslizou uma linha so quer da orbita que lhe foi
traçada pela lei.

Somente provocada por uma queixa dada pelo ma*
jor Odorico Rosa, pessoa maior de toda a excépção,
queixa que por outro lado vinha com todas às forma-
lidadese requisitos legaes por crime de falsidade, como
é o de ter tentado falsificar uma acta do jury, como foi
provado exuberantemente, foi que procedeu aquelía
assembléa contra S-S-, tendo alias respeitado todos os
seus legilimos direitos de defesa, deixando-lhe abertas
todas as válvulas para apresental-a.'

( Continuar-se ha.)-
(Do Jornal do Recife.)

Àúatysê e eóinmcntário crilico dá proposta do govetnoimperial às câmaras legislativas sobre o elemento ser-
vil por um magistrado

QUINTA PARTE.
Matrícula dos escravos.
(Continuação do número 191.)

Ú dtrtcdrgò dó Sr. deputado vWfeirit
Vianna. Plano» de emancipação—
inconvenientes do trabalho escrit-vo.—JExIiertação aos Senhores de es-cravos.
Depois de termos percorrido todos os sys-

temas.que se adoptaram exclusivos ou combi-
nados para a abolição da escravidão noímnè-

muqndidiu eAWUMVUS UU UUIUUl*
nados para a abolição da escravidão no ímpè-

i, lemos o discurso que o Sn deputado Per-rio

roira Vinfina, representante pulo município
neutro, pronunciou na sessão legislativa dn 3 J
de Maio ppp oceasião da discussão da rèspos*
Ia a (aliado tlirono. Elle dizia cnlao.*-<Pu-
ri a pacifica e segura solução do problema du
emancipação, confio muito da força própria
d{i idea, dos sentimentos generosos do povo,
do movimento espontâneo da consciência, do
desenvolvimento e propagação das verdades
christãs. Espero tudo da jusliça do Senhor,
th resignação do escravo, úa influencia pro-
gressiva da opinião publica. () governo po-
deria e deveria auxiliar esta piedosa obra de.
regeneração. Confiai na força da idea; nu-
tri o espirito com o alimento das verdades mo-
rws, fecundai os corações, e a obra da re
dempção se completará sem victimas, e sem
alpzes. Em vez de. incutir terrores, e errar
esperanças errôneas, repele o grande Aposto-
lo-em soa epístola a Timotheo—Que todos os
que estão sob o jugo do captiveiro, saibam, que
ó sua obrigação honrar sempre a seus senho
res, a fim de não darem causa a que se bias-
pkeme do nome, e da doutrina de Deos.*

Destas palavras, e de contexto do-seu dis-
curso vô-se que o iliustre representante do
município neutro não admitte medidas direc-
tas para emancipar os escravos; e que rejeita
mesmo todas as medidas indirectas, civis ou
políticas, que tendessem a este fim, por isso
mesmo que confia unicamente no desenvolvi-
mento e propagação dos meios moraes e reli-
giosos, isto é, força da opinião, que reprova
era tlieoria a escravidão, e poder da religião,
que aconselha ao escravo a resignação ao seu
estado, e obediência aos seus senhores.

Se porém a triste e dolorosa experiência de
18 séculos,a começar dò dia em quo cahiram
sobre a humanidade as palavras de Christo,
e os conselhos de S. Paulo, nos ha mostrado,
que a escravidão não cessou pela força daquel-
les meiosi e que apenas lhe podemos adoçar
os rigores; se todas as nações christãs e civi-
Usadas, convencidas por essa experiência, têm
adoptado meios directos e capitães para exlin*
gitil-a, devemos concluir que o systema do
distineto representante é singular no seu ge-
n«ro, è mera utopia, contra a qual protestam
os-philosóphos, os estadistas, e todos os que
se não deixara levar de palavras vãs

Com eííeito depois que se reconheceu a
inmidade e vacuidade de todos esses meios
meraes, isto è, a fraqueza da idèa diante do
pojer de interesses colligados para obstar a
emmcioação, foi que os governos entenderam
corçeniente addicionar-lhe o seu peso, e pro-
danar a abolição mais ou menos immediata
da escravidão.

Cora eloqüência vehemente e arrebatadora,
e c»m zelo infaligavel clamou Wilberforce
conra a escravidão, e contra o trafico de afri-
canis no seio do parlamento britrannico, mas
a It^láterra somente depois de 50 annos* no
i.°de Agosto de 1838, è que viu acabada a
esciavidão em suas colônias, não pela força
da ijèa, mas pela de 20 milhões de libras es-
ternas, que concederam aos Srs. de escravos
uraj larga indemnisação. Nesse paiz civili-
sadj, em que se diz que domina a opinião, a
foijjia da idéa foi vencida pela força dos interes-
sej,e como não será entre nós, estando em
eficumstancias diversas, se os podores do Es-
tato não correrem a tomar parte nessa luta
paia dar victoria a quem tem por si a razão,
a jtstiça, os interesses sociaes ?

Embora correndo parelhas com a Inglalor-
ra^m riqueza.illustraçãó e vistas phüantropicas
i Fiança não pôde obter a emancipação dos
escraVos de suas colônias somente pela força
jda|idèa, sempre combatida peios interesses
dqs fazendeiros de suas colônias; a lei de 18
dsjJulho de 1845, que adoptara medidas in-
iifeçtás, mas saudáveis, e equitativas, paraMstiluir o pecúlio dos escravos, e conceder*
M direito ao seu resgate, teve execução por
mio pouco tempo.e foi preciso,que um acto
dietâorial dò governo provisório da revolução
de Í#8 decretasse a emancipação ímmediataj
pm que ella se tornasse uma realidade!

piaeâ foram porém os resultados dessas
medidas, que parecem ter sido tomadas pelomio por que Alexandre Magno achou as pon-tas lo nò gordiano ? faltaram braços á pro-
duCçío nacional, porque os escravos abando-
narau as fazendas em que serviam, e entre-

garam-se íi vadiaçHo; nproducçflo levo i. pos-
sar ou diminuir; o a.s fortunas de so ijuatrnjrèm.
(Juurer—sr-li;» por Timlüra epie o mesmo nos
aconteça ? I" o que rifio podemos suppjDr de
pessoa tão illuslrada, como o üífju'0 repruscn-
lanie pulo município noutro.

Se confiarmos somente na força da idéa ou
da opiuiüi), í-imii o auxilio dos pnderes sociaes.
nunca teremos omancipaçílo servil, e lauto ó
eAi o fim. a quo visam os proprietários do
oscravosj que apesar de queixarem-se de quo
o governo não os consultara, como se elles
fossem alguma parle da representação nacio-
nal, e 3e como suhditos não liovcsiem levar
ao governo seus desejos, suas queixas e seus
temores, até hoje não apresentaram èm suas
representações uma idèa aproveitável, e pa-
rocem somenlo almejar um adiamento iurllini-
do. E' possível atlerider a lüoextraonlinaiia
áspíràçíó? Ninguém certamente o afirmara*.

Na região abslracta dos princípios ò íacil
aduilltir, que uma idèa generosa [Vossa ser
abraçada por grande maioria de homens; m;iH
quando essa idéa lula com interesses podero-
sos, com preconceitos arraigados, com scnli-
mentos que atravessaram séculos, é preciso
as vezes a intervenção dos homens que diri-
gem o limão do Estado, afim de quo ella con-
siga Iriumphar, e tornar-se facto de llieorh,
que era, Os interesses sempre vigilantes es-
forçam-se por encontrar uma thooria. quo os
acoberte da pecha de egoísmo., e falle lambem
a razão de modo á obscurecel-a e desvajraí-a.
Elles invocam em seu auxilio o sophisma; in-
vertem os fados da historia, ou os explicam
a seu modo; e desconhecendo os direitos da

'humanidade 
pretendem ter a seu lado a razão

e a jusliça. Não vimos nós ha poucos annos
elevar-se nos Estados do Sul da grande Con-

•federação americana a extraordinária tlieoria
de que a escravidão era uma instituirão devi-
na segundo as leis de JVIoysòs, legislador doa
Hebreus ? que nem no Evangollo, nem nos
Apóstolos se encontra doutrina que lhe seja
contraria ? Que os paizes democráticos diviam
tel-a, para que os cidadãos, livres do ônus
do trabalho, so entreguem aos negócios do
Estado, e possam enriquecer-se com todos os
conhecimentos que lhes são relativos, ou quo
os podem illustrar. E qual foi o resultado
dessas falsas theorias, quo o interesse creou,
o quo a credulidade acceítàra ? Os Estado»
do Sul possuidores de escravos separaram-se
dos Estados do Norte qne não os tinham; uma
guerra tremenda rebentou entre elles» e foi
mister a intervenção violenta do governo para
que a emancipação total dos escravos fosso
proclamada, como compensação dos rios de
sangue e de riquezas, qne para isso se tinham
despendido, e que bem se podiam poupar I
—Querem isso os Estadistas, que tudo aguar-
dam das idéas ?

Alguns pretendem, que a única medida a
tomar para conseguira emancipação dos es*
cravos ora existentes no Brazil, consistiria; 1?
em declarar que cessasse a escravidão dentro
de umjpzo, que não fosse menor de 20 ati-
nos, pari todos que delia fizessem .parte na
época supra indicada; 2.tt fazer annualmente
uma amortização de 5 01° do valor primitivo
dos escravos matriculados, ou dos que ainda
ficassem existindo, depois de deduzidos os
fallecidos, a qual seria consequentemente me-
nor no progresso de cada anno; e 3.d pagar-
se a indemnisação de cada escravo de um a
sete annos na razão de 400??, de oito a 14
na de CG0#,_de, 15 a 30 na de 1:200#, de. •
31 a 5Q na de* 600& e de 51 em diante na
de 400$; ou na de 000$ termo médio»

Este plano distingue-se *do 
qúe foi adop*

tado pela proposta do governo em pontos pou-
co importantes. Assim quer que se marquot
um prazo, em que deve acabar a escravidão
actual, quando a proposta do governo pôde
consegdil-o talvez em menos tempo, se em
vista tanto do fundo de emancipação, que ella
créa e pode augmentar, como dos óbitos quo
se devem realisar na população escrava,, e quo
a experiência demonstra ser excessivos nessa
classe de pessoas, se puder chegar a esse
desiderãtum mais depressa. 'A declaração do
prazo não tem portanto valor real para p de-
zejado intento,

O fazer-se amortisaçâo do valor primitivo
de escravos existentes na razão animal de 5
0tô lambem está no mesmo caso, porque do*
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pendor.) do fundo do omancipnçno o ser rnainr
ou menor a amniliziiçílo—, o portanto nolo-
gislador cumprirá aUendor a isso, conforme
julgar acertado. Sc entender, que devo con-
traí)ir um cmpr.csti.mo para ter logo á sua dis-
posição dinheiro súíliciehle, com que possa
ainortpr 5 0lc dos escravos, logo depois do
concluída a raatricila; poderá fazei—o sem
alterar as medidas tomadas.

1 Pinalmenle não ò rasqavel, qno so marque
agora o valor de cada escravo, segundo.a ida-
dè que tiverem, pois quo ao tempo, em quo
se tiver de fazer a indomuisaçilOà pode ellô
estar alterado _• .ramais ou,menos» o nessa
hypôthçse a indemnisação seria lesiva à nação
ou aos particulares.

Por este plano, soppondo-se que no impo-
rio hajam 2:0O0*Í0O0 de escravos de todos
os sexos e idades, e que cada um delles deva
valer, termo médio, GO0$, segiiò-se (pio o
valor total desses escravos deveria montar a
1.200.000:0005000; e como so deveria an-
iuialmenli! amortizar dessa quantia 5 n|0, ou

* 00.000:0005, segue-so que logo no primeiro
anno teria a nação de contrahir um empresti-
mo dessa importância. Se o fundo da eman-
cipaçãò pudesse chegar a 20.000:0005000,
o empréstimo seria àpenasde 40:000:0005000
e os juros correspondentes chegariam a
2.000:0005000. Nos annos seguintes novos

de que tanto necessitamos para o nosso regu-
lar progresso.

Esses fazendeiros, quo hojo se enchem dá
viidade ao(h.'clarar o numero do seus escra-i
vos. como prova do sua riqueza, procurarão'
admitür em suas fazendas o uzo do arado e

NOTICIÁRIO.

empréstimos se teriam do fazer, a quota dos
juros se teria de ouginenlar, e conseguinte-
mente teríamos de contrahir uma enorme di-
vida, que teria de acabrunhar o Estado.

A proposla do governo com razão oão se
arrisca a estes azares: contenta-se/emancipar
a geração presente, conforme as forças de fun-
do, que tem á sua disposição, e marcha por-
tanto em terreno solido. Náò aggrava a con-
dição. nem da geração actuai, nem da futura,
embora não consiga a definitiva emancipação
dentro do prazo lembrado.—Não se deixa ar-
rastar pela impaciência, e chega talvez ao
mesmo fim, como aquelles que poupam em
longo caminho a rapidez dos passos para po-
derem cbegar sem fad.iga ao termo do suo
viagem. Segue o feslina lente dos antigos; e
sem saltos arriscados, sem operações financei-
ras complicadas, sem experimentar plvitres
contestáveis, pôde dizer que levantou o maior
monumento, que podia esperar a Religião, e
a Philosophiá-—.1 emancipação-de uma raça.
e com ella a glorilicação da liberdade e da
dignidade humana.

; Temos ale agora foliado em. nome da Re-
ligiao, que considera todos os homens como
irmãos, e iguaeá diante de Deus; temos fal-
lado cm nome da liberdade humana, aviltada
pelo. domínio dò bdmera sobre o homem, e
pela exploração daquelle sobre.este como ins-
trumentO' material de sua riqueza; seja-nos
licito agora dizer duas palavras em nome dos
interesses maleriaes ou econômicos do paiz.

Desde tempos immomoriaes se ha otrserva-

do todas esiías mil machioas que lhes suprem
braços, quo abreviam o a pcrfciçõam o ira
lialho, e que lhes evitam maiores despezas.
ou djo-lhes mais aviiltndos iucros.=0 cslH
mulo do inlerõsse cm todos os tempos pode*
rosissimo ha do necessariamente excitar a ne.
lividnde nacional para uma muliidrio do ei
prosas intento?, em vez de serem ei Ias única
monte a partilha do esln»ngoiro. (pie se
aproveitado do nossa indolência.—A riqnez:
o o bem estar nacional ha de por fim dosmi
vojyer-so, o crescer em praporçõen mcognil;|>
s(,'i o regimen da liberdade, do mesmo mod
que se desenvolveu c cresceu depois de e.x-
tinol.o para sempre cm 185.0 o abominável
trafico de escravos africanos.

Profundamente convencido destas verdades,
eu direi aos nossos fazendeiros: não vos as-
susteis com as medidas indicadas pela propôs-
Ia do governo às câmaras jiára manumissão
do elemento servil, porque cilas são o fruclo
da meditação, da experiência c do saber de
homens patriotas, traquejados nos negócios
públicos, e sinceramente devotados ao bem
do paiz, em cujos conselhos se assentam: mo
vos assusteis, porque cilas estão rodeadas de
todas as providencias secundarias, que devem
garantir. vossa propriedade c a segurança de
vossas pessoas c famílias; não vos assusteis
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i Pernambuco 2 de Outubro de 1871.
«lllm. Sr • •
«N;lo tenho honra do conhecer pessoalmente a V.

S., porem como sei queV.S. tem sido calumtiiado.pe*
Io bacharel GorV/isio Gampollo 1'. Ferreira, homoin cs-
le coberto de mazeUas e indigno de ler entrada em
casa de ppsíoas honestas, vou indicar a V. S. o meio
de o reduzir ao silencio, o qtijil ó o seguinte:

èDcVeri V. S. mandar publicar a vida desregrada
que elle teve quando juiz municipal de Sermhaén, a
ponto de descasar, como ainda se acha hoje descasada
sua própria comadre, em cuja casa recebia todo aga-
salho, pagando isto com a mais negra pérfida !. Este
factò.lbi tão publico e notório (jtie elle esteve para ser
processado, o que não se verificou pelos muitos em-
penhos que houverão. Esle homem quando de Ia sa-
hio o sino (ia egrejà do Upsario doljiou; e quanto a
comadre pertence a'uma família iilustre d'aquelle togar.

«Este iacto foi relatado;pelo Jornal, do Amazonas
nn 1310 de lü de Junho de ltíp8, quando elle foi cluv
fe de policia do Pará: elle tem muito receio dá tul co-
madre, isto ó,ten. medo que ella publique, as carta»

para umn cousn a Imprensa reconheço a faoultlndo d*
que gosa u presidência, devo forçoíamente roconliocol-a
paia a unira.

(iltliua palavra.—Em resposta ao artigo o-
ilic/oriiil da Imprensa nou. .128, no «piai foge esta jor-
mil da discussão, em quo sompro o Ipiiioí levado do
vencido, rcduzind.o*o a vergonlioso silencio, diremos
imicaiiieuli* que provocauiol-o BOloinilomCntO a quo
destrua os argumentos com os quaes piovatpos cabal-
mente no nostto n. 102 qiie o aviso du v2 de setembro,
«*in face da Ijgisjnçffo vigente, nã«j pode ter appliéãçád*
ao que òccorreo nesta provincia em rclaçSo aos sup-
plentcs dos juizes iiiunicipaeâ. í) iSxni. Sr. ministro
ila jtisliça-ónlendeo o contrario, abstraia porem a lm-
prensa da openião do digno ministro, e procure con-
vencer-nos com argumentos da iuipiocedencia da do,i-
Irina qtiê sustentamos.

Evitando a di: iis-são, da-nos o direito do dizer-llio
que reconhece a nrtssa opinião como a única verdadei-
ra; o que por isso não ousa conlestar-nos.

O miinislcrdicit janão vigora,mas sim o ratia tlixit.
Sii2»l>Ioiiteni «líoM.aíniai*»» mTntclpAép*—

Continua a Imprensa na sua [.tática, aitribuindo ao
Exm. Sr. Di. Manoel do Rogo intbrossS particular nas
novrfs norncafflés iíos supplentes dos juizes municipaesl

Ja demonstrámos por véses (iir* S. Exc fazendo ta-
es nomoaçCos, depois de ler julgado nuMas as daquel-
les que preslar&o juramento perante autoridade incom-

•petenle, baseou-se na doutrina explicita do aviso do G
do.; fevereiro, o apropria Imprensa nao destruindo as
razões com que jii.slilicaiui.s o acto de S. Exc. deo
provas de que convenceo-se dá .sua legalidade. Nas
novas nomeações S, Exc. conlemploii liberaés, e deo
assim provas de stfa imparcialidade,^excluindo apenas
d.is primeiras o Sr. Facundo, que c muito nosso co-
rihecidü,—-por não estar no caso de* oecupar tal logar,
e que so foi nomeado pelo Dr. Espinola por informa-
ções de alguém que ponde illaquear sua boa fé.

Tem a Imprensa o cynistno ile dizer que S. Exc. o

em fim suppòndo lobrigar no futuro a pobreza que possue, o se v. s. estivesse mais peno eu a» eu-
e a miséria, porque a 

'transformação 
do tra- viária á V. S. para esmagar ao tal 

ç€am«^ 
como

, l ', , ,,,. r ,i ,•,_,„ „rtP aqui lhe chamão; porem mande V.S. publicai o acros-
bajho escravo em trabalho livre ha de dar-vos tgò nuevae ]unto'a ost;l e vcr;i 0 eireiio.tiue produz.

i-

maior riqueza e maior bem estar, fim que
.todos almejamos neste mundo subluhar.

Dir-vos-hei .ainda: Não penseis, que por
.meio do representações numerosas, o1- de urna
imprensa prevenida, que excita todas as quês-
toes e, semeia a duvida sem nadaresolver;—
que, desconhece as intenções .mais puras.
até arremessa a injuria a uma região inacce
si vel, a que sò devemos respeito, reeonhec
mento e. amor; não penseis, dizemos, que p
dereis aiidiar a adopgjo de medidas, de qu
a itttelligencia nacional espera sazonados frub
tos, e é agora o cbjecto de suas mais deci
das aspirações, não.'' por effeito. de paixõte,
mas de profundíssima convicção. O gr to
em favor da escravidão,, disse Mootesquieu é
o grito do luxo, dos prazeres, c nao o lo
amor da felicidade publica..—Nestes as&nrfo-
tos, quereis vós saber se os desejos de algu m

¦são legitimo*i examinai os desejos de todos^

Se vossas representações tenríem a emosda
de algumas disposições da proposta, ellasle-

' rão atlendidas, se razoáveis e coovenieiâes
forem; nunca porém se forem apenas o gato
de interesses desarrazoados, de apreheníies
infundadas, ou de aspirações menos confejpa

, quevacj...
Também elle dellorou uma parilinha por nome An-

na, em casa «3o iiirosarfio pai © aSiiGaaiía
dente, de (|tieiii tem o liilios, os quaes- estão no a-
liandono; porem não- fica somente nestas gentilezas, por
quanto elle quando abi esteve de chefe de policia veio ga-
bando-se muito de uma senhora que ahi ha por nome...

—até disse que os parentes lhe otfarecerão...'..
de despedida c que nesla oueasião lhe olfeiecerão ca-
zar-se com ella, porem que elle,recusara, não pbslan-
te pertencer tal senhora a uma família dislincta; porem
o nosso homem não quiz, sem duvida por estar com
lembrança na comiMh-e.

Creia V. Si .qüe tudo quanto levo dito ó a própria
verdade, e agora mesmo elle diz que na corto ha çlefa-
Zer com que seja demittido o presidente dessa provin-
cia. (i) ••. ¦ , , .-

Desculpo Y.S. o ter roubado.o precioso tempo de
V. S., a. quem peco desculpa.-—De V. S—-Alteinioso
venerador e creado.

do, que o trabalho do homem livro é ntuis' veis. .
À escravidão entre nós não pode mais ab-

produetivo que o do escravo, e que os paizes"
qiie ádmitliram escravos para fazer o t^balho,

¦ imposto a todos os filhos do Adão, se mos-
traçam inferiores om.todos os desenvolvimen-
tos da intelligencia e án industria, aos que os
não tinham; que os produetos de seu trabalho
se mostravam mais.acanhados na sua quanti-
dade, qualidade o perfeição, porque o homem
nãoé ahi estimulado pelo seu próprio interes-
se ou de sua família. Devemos, acreditar

# pois, que apenas sejam adoptadas pelos pode-
res nacionaes as sabias prescrtpções da pro-
posta do governo, o trabalho nacional não ha
de interromper-se, nem diminuir; e quo muito
pelo contrario entrará etn uma nova pliase de
progresso, cujas felizes conseqüências não nos
é dado prever.

Certos de que dentro de limitado espaço
de tempo a escravidão tem de expirar no

. paiz, os nossos fazendeiros que até agora-só-
mente contavam com braços escravos para a
cultura de suas terras, e (pie suppunham não
chegar jamais o tempo, em que o trabalho
escravo seria transformado em trabalho livre,
terão o cuidado .de obter dentro e fora do
paiz uma parle dos braços de que necessitam,
offereceiid(.--!hes salários' convenientes, e or-
ganizando companhias de cotonisação, quo nos
tragam homens iuduslriosos, famílias morigé-
rada:?, e todos os conhecimentos agronômicos,'

i^stir nas condições que lhe. fez o passadj; e

qvumdo todas as nações, ainda mesmo á dsla
de .sattiGeios enormes de todo o gênero, trns-
formaram o trabalho escravo em trabaho
livre, clionv-mdo todas as gerações a entrar p-ra
o templo íla liberdade, não é possível qut o
império da Santa Cruz, uníco no mundo,;re-
sista ao poderoso movimento, que eleclrisa e
arrasta todas as cações* Uma nova éra vai

nascer para o impero, e a liberdade de nãos
dadas com a ordem, áhdmaodo o trabalho.eja
intelligencia, assegurarão' a prospendadí, \
crandeza, e a felicidade de |o>os. |

... 1
Ultima cumoei venit jam ícari-oinis oàa
Magnus ab integro soeclorum n-JSiMtur oíd
Jam reddit et virgo, redeuntsatUL-oia^f)^
Jam nova progenies coelo demitti^v Üto

(Virgil Genrg.) IU

Sim; a«transformação do trabalho virá Atò

—ÀCROSTICO--.
>««!o fte^aa al«BSpáá.i»^J»sat,i>'P
Sga saaagoa imai» iaafciamaa. »ettaa»re opposlo{->)
___j_n.»-Bagrimas-somaente acaao t*,oaaforí.o
_»sisíbí| anaíoi mais mrgto «aoniaate* vivo '/

Ilha de Santo Aleixol.0 dé Janeiro de 1H59.»
Damos publicidade a carta s,upra sem comentariof-

que julgamos desnecessário; apenas chamamos a litten-
cão dos leitores pára a composição e 'metriliçação do
ácrostico, em que um sapateiro, por certo, nüo seria
mais infeliz.

Sempre que nos ,fpr possível. repetiremos esta pu-
biicaçáp ató qiie chegue o' desventuroso rival üe Ca-
m»cs... ^ .- , , . ,tKaaaa-siaaaaciio.Mal,—O artigo sob esta epigrapbe
contem uma serie de caiumnias c insultos, que são as
armas favoritas tia degenerada grey da Imprensa: um
soWincdespreso seria a nnica resposta digna de tal gente.

Apesar de innumeras vezes combalida com factos a
ia t.o sediça calumnia da intervenção do Exm. Sr. Dr.
Manoel do Rego na questão da suspeição do celeberri-
mo Gervasio pelo jury desta capital, em falta de as-
su.mplo volta aquèlle" jomai a carga com semelhante
ciiunnia /

E' com verdadeiro constrangimento ,qué pegamos na
pcnna para refutar tantas falsidades;—cumpramos po-
rem a nossa mfadõnha missão.

Afiai de que-o publico, para quem unicamente es
crevemos, lii|ite conhecendo cada vez mais o caracter
da gente da Imprensa, diremos que é inteiramente fal-
so que fosse nomeado olficial da guarda nacional urn so
dos que votarãoIpelãsuspeição do bacharel Gervasio,
se-do pelo contrario certo que o foram dous liberaés
'exaltados que trabalharão em favor deste, os senhores
Gentil Avellino e Neves Chaves.

Cynismo inqualificável é dizer que o major Urüz e
Santos foi dengnado para ajiidante-d'ordem do com-
mando superior, afim de passar o commando do bala-
liião a urn nosso amigo que fizesse propostas, pois to-
dos sabem, ate a gente da Impaensa, que não precisa-
vamos disso; por quanto é commandanle do balalhão
de que o Sr. Cruz é major—o nosso correligionário e
nmi.m tenente-coronel Augusto Cunha, e sendo sabido
qiiefo major não podi? fazer propostas, é claro que
uão havia necessidade cie liral-o de seo balalhão, íieao-
do d'esl'arte manifestamente'provada a falsidade da
lm rema.-- _ 

* .
O Sr'. José Avellino foi designado para servir de

chefe do estado maior, porque éra então o único te-

tlcscompõo por que*diz a vetdade, sem reparar quo
elle não pode conhecer um tal homem; fiiruu entretanto,
descariçádà (pie o Exn\. Sr. Dr. Manoel do Rego não
lendo.âininima aspiração política nesla provincia, não'
pode lor èritéresse algum em que seja eslé ou .aquello' indivíduo suppIenL do juiz municipa^mormente qtian-
do trata do cumprir as ordens do governo. S. Exc.
não tem o menor ponto de conbcto com aquelles ceie-
bres adminislradorn? ligúeirós, que so procuravão ar-
ranjar os seus parente.*: e íntimos amigos, embora sal-
lassem por cima do justo e do honeslo.—praticando os
mais revoltantes escândalos: todos o*s factos do sua ad-
miiiislração trazem o cunho da justiça. ,.

BtesBxasla WeejessavSa.-^Pava que o' publi-
cò piauhense fique conhecendo quem (¦ o'Sr. Wto F-
de G. P. Bellesa, que publicou no n, lio' do «.-Paiz »
uma correspondência insultando ao digno e' honrado
presidente desla provincia, aquém não - conhece, e do
qual jamais recebeo a mínima olfensa, a qual foi trans-
cripla na Imprensa n. 328". publicamos .abaixo.o quo
a esta redação enviou do Maranhão um anônimo, ds-
cripto a margem do «Paiz» que contem' tal corréspon-
ilencia. - -.-

«Isto e o mais inf... réo de policia qu.e tem o Mara-
nhão. Ja foi processado pòr ter dado cotii unia ma-
noplade fer/o em seo tio e padrinho, irmão de seo
pai,o capitão Antônio Ferreira de G._P Bellesa, sendo
preso em flagrante / E' o porco versista que poz ver-
salhacla immoral com immundicins na porta do"Secre-
tariOj Di*. Ovidio, e por isso foi demittido decol.laho-
radorda secretaria;—foi o immoral das «cantigas con«
tra o presidente Epaininondas ( liberal ) e como testa
de ferro é o noli me lüngerô' dos liberaés Falippe do
Sa e Paula Dnarte.» • ; .

BBai,iâtaa:=üe volta de Oeiras,, onde. desempe-
nbou com perícia e felicidade algumas opèraícSes diüiçe-
is, embarcou nesta cidade com destino àóRib de Janeiro
no dia 16 deste o illustrado medico, nosso comprovin-
ciario e amigo, Dt*. Fernando Pires Ferreira.

Filizes ventos o conduzão ao seo destino. ...
Eleição: =Da que teve logar. no dia,5 deste temos

noticia dqs seguintes collegios:- , \
Theresina, Marvâo, Barras, Oeiras,- Jeromenha, Par-

nabiba, e Principe-Imperial, cujas votações dão o se*
guinte resultado: . , -,•.... .

Deputado á assemblèa geraí.
Dr. Enéits José fogueira..... . .. •. .- .172 votoí?

Membros A assembbléa provincial.
Capitão Lisandro Francisco Nogueira <'• . .17.2:iyotos
Di\ Firinino Licinio da Silva Soares. .¦ .47-1 -.- «

« Simplicio Coelho de-Resende. . ..- i
« José de S. Pires'Ferreira -. '-¦»:-. ¦• i
« Manoel P. de Miranda Ozorio , .. 1

Coronel João Martiniano Fontanelle. • .. 1
Major ,T."R. de Sousa Martins. . ... 1
Major Hermogenes Ferreira de Carvalho i
Capitão Antônio Gentil de S. Mendes . t
Padre T. de M. Rego ...... A
Tenente Norberto de Castro e Silva . . 1
Coronel João do Rego Monteiro ... 1
Major Antônio da C. Araújo Filho . . 1
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ao império uma nova éra (ltí felicidade; Jt ll-\| Véntc-cõrõnel que residia nesta capital, e somo mes-
bèrdade individual, civil C.política será 0 dl- \mO-díreito que a presidência o preferio para desem-uuu-, W1 !.- .. J .. J i' • nV-rrbar taes funecoes, designou para servir de comnian-

eitO de lodosos braz-lleiros; ja nao tia>er§ J^ |-.e.SU|)erior o' 
"tenente-coronel Odorico Rosa. .Se

(Wj Como è audacioso l

(2\ • Em vez de sempre opposto, seria me-
lhõr que tivesse escripto—sempre torto.

escravos e senhores, como não os havia ^o
áureos tempo de Saturnos; e as novas gfaj
sons, protegidas pela providencia divin.ylevírãd
o império aos seus mais gloriosos destino.

Dr. José Furtado de Mendonça. . . . 149
Capitão João Gonçalves Magalhães . . 146
Tenente-coronel A. da C. Costello-branco 144
Tenente-coronel Domingos de B. Passos 140
Dr. Joaquim Newton de Carvalho ... 136
Padre J. da Silva Monteiro. . ..'.;• .132,
Capitão José Gonçalves Pedreira . . . ,.1,30'
Padre Joaquim M. da S. Guimarães . . í$l.
Capitão Benedicto de S.. Britto .- . . 121
Tenente Cândido Borges de Carvalho .. :.10() .
Padre M. Ribeiro Gonçalves. . ... 103 

' «
Joaquim Clementino de Sousa Martins. . 87. c
Coronel Antônio F. de Vasconcellos . . 60 . c
Tenente-coronel João de D.M de Carv0 58 «
Deixamos de publicara votação deste n. em d/antft

por ter variado consideravelmente e não importar ao
resultado da eleição.- . ,t.

O Sa*. ctervasio.—ÍA-sé em uma coiTesppnden-
cia de Curitiba de 12 de setembro no Jornal do^Çam-
mereió de 27 do rnéstnò:

«Pela leitura dps jornaes do Piauhy e-pelas cartas
d'aquella provincia publicadas mo .Jo-:«ai «i!o, Çommer-cio, sabemos que o ju,iz.de.,;Jir,eitb,dei,'!pheresina^ Ger-
vasio Capei lo, ;>m posto- mi) cinbaraGOS..a niarcha' re-
guiar da administração daf justiça,.ja'leviintau-do duvi-
das extravagantes, já derigindo um jornal da :Opi|o^ição.: «Feiizmenle são' poucos, os niagistradbs.em tà_eV con-
diçòes.v Quisera que nesta província nenhum jíjagis-trado fosse, como se diz ser o-juiz de direito'de The-
resina, o llagello de sua comarca.

TVP. CON>íiTÜGldNAtÍ=I\UA' DA BOA-VlSTADUMtliSSO 1'OK AnTO-MO F. PEIXOTO.—-1871,


